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A qualidade social da educação 
no cenário brasileiro: o direito à 

educação em debate

Julian Silveira Diogo de Ávila Fontoura1

Introdução

No início de 2020 fomos surpreendidos com a chegada do 
SARS-CoV-2, o novo coronavírus responsável pela covid-19, 
e o mundo se viu obrigado a pensar em diferentes estratégias 
para garantir minimamente a saúde dos seus. Nunca antes 
vistos os cuidados sanitários foram tão exigidos como modus 
operandi no enfrentamento a um vírus. Aqui me refiro a um 
momento da história onde o conhecimento sobre esse vírus 
era produzido diariamente, a todo momento as recomenda-
ções de combate eram revistas e adequadas aos novos avanços 
científicos (SILUS; FONSECA; JESUS, 2020). 

Os processos formativos/educativos foram fortemente afe-
tados, considerando que em alguns níveis a sua consecução 
se dá majoritariamente contando com a presencialidade dos 
atores envolvidos no processo educativo. Medidas como o iso-
lamento e o distanciamento social foram implementados nos 
países, em alguns houve o fechamento provisório de escolas, 
universidades e comércios em geral, mesmo com a chegada 

1 Doutor em Educação (UNISINOS), Professor do Departamento de Estudos Es-
pecializados da Faculdade de Educação da Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul (UFRGS). Porto Alegre, RS, Brasil. E-mail: julian.diogo@gmail.com 
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das vacinas, o movimento de restabelecimento das atividades 
é bastante lento e gradual. Assim, experienciamos o novo nor-
mal.

Uma alternativa utilizada pelas nações no enfrentamento à 
pandemia na garantia do direito à educação foi a implementa-
ção do chamado ensino remoto, com o fomento de ferramentas 
e tecnologias digitais de informação e comunicação na conse-
cução da organização do trabalho pedagógico nas instituições 
de ensino (HAGE; SENA, 2021). No Brasil o ensino remoto 
simultaneamente possibilitou o acesso à educação dos sujeitos 
sem que os mesmos se expusessem aos riscos da pandemia, e 
desvelou o abismo presente junto ao nosso sistema educativo. 

Questões como acesso à internet de qualidade, instrumen-
talização de professores e estudantes no que se refere à aquisi-
ção de equipamentos para as atividades pedagógicas, planeja-
mento e acompanhamento adequado do trabalha desenvolvido 
emergencialmente, além das questões relacionadas à subsis-
tência dos sujeitos, incluindo aqui fatores como o impacto da 
pandemia na saúde mental (CHARCZUK, 2020). 

A educação possui em sua natureza uma característica mui-
to própria, a multifacetabilidade como afirma Charlot (2005). 
Isso faz com que algumas temáticas sejam evidenciadas em 
diferentes tempos e cenários de discussão – destaco aqui o de-
senvolvimento, articulação e implementação de políticas pú-
blicas, como afirma Santos e Azevedo (2009). Assim, um tema 
que emerge de forma desafiadora neste momento particular 
do século XXI é o da qualidade da educação ofertada nesse mo-
mento da história pelas instituições de ensino.

A qualidade social da educação: alguns apontamentos
Neste complexo sistema surge a necessidade de pensar 

a qualidade da educação a partir de outros paradigmas que, 
necessariamente, não estejam ligados a métricas estatísticas e 
que abarquem em seu interior as demandas da sociedade (em 
especial as da classe menos favorecidas) frente à formação dos 
sujeitos e a sua participação efetiva no exercício da cidadania. 
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Considerando ainda o momento no qual estamos passando 
enquanto sociedade, onde uma parcela considerável da po-
pulação brasileira é atingida diariamente pelos impactos da 
pandemia, consequentemente desenrolando de forma massiva 
sobre os arranjos educativos estabelecidos entre as comunida-
des acadêmicas, escolas e a sociedade, temos aqui a qualidade 
social da educação. 

A qualidade social da educação, diferente das outras no-
ções de qualidade, se apresenta a partir de uma perspectiva 
transformadora, onde o foco está nos sujeitos e nos processos 
formativos potencializados pela participação, o senso de cole-
tividade e a educação como um bem público (BELLONI, 2003; 
CAMPOS, 2000; CHAVES, 2009; FLACH, 2012). Silva (2009) 
nos auxilia nessa compreensão ao perceber que a “qualidade” 
deixa de ser apenas uma noção do campo econômico e aos 
poucos passa a incorporar em si o “social”, se aproximando de 
forma mais efetiva com outros conceitos advindos do campo 
educativo.

A qualidade da educação foi percebida, no Brasil, a partir de 
diversas perspectivas vinculadas à estrutura dos diferentes sis-
temas educativos implementados no âmbito do sistema fede-
rativo (Municípios, Estados e União). Passando pela noção de 
qualidade da educação atrelada aos problemas que afetavam a 
permanência dos alunos na escola pública (CAMPOS, 2000), 
a qualidade pensada a partir do desenvolvimento de projetos 
de políticas públicas educativas financiadas por organismos 
internacionais (PASSONE, 2013), a qualidade relacionava inti-
mamente aos processos de democratização associada ao aces-
so à escola e a reivindicação de uma escola pública para to-
dos (AZANHA, 2004), a qualidade a partir do desempenho de 
alunos, professores, escolas e sistemas de ensino (BEISIEGEL, 
2006), a qualidade percebida à luz das oportunidades educa-
cionais oferecidas aos sujeitos da escola (OLIVEIRA, 2007) e a 
qualidade da educação como componente do direito à educa-
ção (CHAVES, 2009).

De forma a complementar, Campos (2000), Oliveira e Araú-
jo (2005) apontam que, no Brasil, a questão da qualidade da 
educação está imbricada à influência da crise do Estado e pela 
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adoção de políticas de ajuste econômico implementadas na se-
gunda metade da década de 1980. Não podemos considerar 
que neste período há um aumento significativo do contingente 
do alunado dos sistemas de educação no país, momento este 
onde existia uma demanda real de aumento de verbas para a 
educação.

Deste movimento “gerou-se uma contradição entre os ob-
jetivos de melhoria e a disponibilidade de dinheiro para al-
cançá-los” (GUSMÃO, 2013, p. 303). Dentre os elementos 
que citamos anteriormente sobre a percepção da qualidade da 
educação frente aos diferentes Sistemas Educativos no âmbito 
do Sistema Federativo, um nos chama a atenção de maneira 
bastante especial: qualidade da educação como componente 
do direito à educação. 

Dourado, Oliveira e Santos (2007, p. 15) nos auxiliam na 
compreensão do que é a “qualidade social da educação” ao con-
cebê-la como um processo de “atualização histórico-cultural 
em termos de uma formação sólida, crítica, ética e solidária, 
articulada com políticas públicas de inclusão e de resgate so-
cial”. Esta afirmação dos autores acaba por corroborar a noção 
tipicamente brasileira que Charlot (2005) afirmava, pois estas 
questões são as mais emergentes do contexto da educação bra-
sileira nos seus diversos níveis. Charlot (2005, p. 40) fecha este 
entendimento ao apontar que “cada sociedade tem uma escola 
que, por definição, condiz com ela, portanto, tem uma escola 
que apresenta a ‘qualidade social’, de que ela precisa”.

A qualidade em educação à luz da qualidade social pos-
sibilita aos sujeitos o exercício efetivo da cidadania e da de-
mocracia neste país, caracterizado pela imensa desigualdade 
social e educacional, transpondo a perspectiva utilitarista da 
qualidade que apresentasse introjetada no meio educacional 
(FLACH, 2012). Fato este que acaba por privilegiar, em seus 
processos, apenas os interesses de mercado, a qualidade social 
da educação se insere em um contexto de foco no exercício 
de viabilização dos fins sociais das instituições de ensino, bus-
cando romper com o modelo vertical de decisões políticas do 
campo educacional.
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A qualidade social da educação: elementos para 
compreensão

A qualidade social da educação fomenta uma dinâmica de 
sociedade detentora de direitos dentre os quais o direito à edu-
cação ganha destaque, pois a sua assimilação permite que os 
demais sejam usufruídos pela população de forma conscien-
te. Neste sentido, a qualidade social da educação se apresen-
ta como uma alternativa à mensuração métrica da qualidade, 
a partir – exclusivamente – de índices estandardizados. Isso 
não significa que a criação de índices, ou ainda, parâmetros de 
mensuração são opostos à ideia da qualidade social da educa-
ção, muito pelo contrário. 

A qualidade da educação, nas suas mais variadas dimen-
sões, utiliza como base uma série de indicadores represen-
tando variáveis operativas, que permitem uma construção 
métrica direta de elementos fundamentais para a construção 
de políticas públicas, planos de ação, fomentos a programas 
educativos, contingenciamentos e até mesmo ranqueamentos 
(FONTOURA, 2021).

É importante indicarmos também as ameaças à qualidade 
(social) da educação, como afirma Gadotti (2013, p. 12), que 
são promovidas por diferentes entidades, movimentos e in-
teresses políticos. O instrucionismo é um elemento que deve-
mos combater, especialmente quando o mesmo se alinha às 
práticas cotidianas desenvolvidas no interior das instituições 
de ensino, como afirma Demo (2000), na perspectiva das prá-
ticas reprodutivistas. O processo de aprender, por exemplo, tem 
como fundamento a pesquisa e a produção de conhecimentos 
(nos mais diferentes níveis de assimilação), tanto professores 
quanto alunos. 

O professor aprende trabalhando e refletindo sobre o seu 
trabalho, e dentro da perspectiva instrucionista essa relação 
dialógica não existe, pois o professor “não pensa: reproduz o 
que está escrito no livro texto, no manual, não escolhe, não 
tem autonomia”, nas palavras de Gadotti (2013, p. 12). Por isso 
um dos elementos balizadores da qualidade social da educação 
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está na formação docente, e é preciso que o professor seja fo-
mentado, durante o seu processo formativo, a conquistar a sua 
autonomia intelectual e moral.

Um outro elemento neste caldeirão que devemos observar 
com atenção é o processo de despro�ssionalização do professor, 
ou ainda a uberização docente, como define Silva (2019). No 
Brasil há algumas instituições de ensino que passaram a ter-
ceirizar dentro do padrão mercantil a sua tarefa mais basilar: 
o ato de educar, o trabalho docente e, neste sentido, acaba por 
adotar um novo padrão de organização. A uberização aqui re-
ferida acaba por evidenciar “a ideia de que o trabalhador tem 
que ir para o mercado de trabalho levando tudo, sendo res-
ponsável pela mercadoria que vai vender e pelo serviço que vai 
prestar”, como indica Pochmann (2016, p. 17). 

Essa “nova forma de terceirização” pauta-se no desenvolvi-
mento de mecanismos de transferência de custos e riscos não 
mais para empresas terceirizadas, mas para o conjunto de pro-
fissionais e trabalhadores autônomos disponíveis no mercado 
de trabalho. Neste processo tem-se retirado do trabalhador ga-
rantias mínimas e, de forma concomitante, acabam por conso-
lidar a sua subordinação; não há vínculo, as formas de controle 
são pouco tangíveis, há uma falta de identificação de classe, e o 
trabalhador não é um empregado e a instituição de ensino não 
é sua contratante2.

Por fim, destacamos como elemento que atenta à qualidade 
social da educação a mercantilização, ou melhor, o padrão mer-
cantil do conceito de qualidade total é o oposto do conceito de 
qualidade social, incorporado nas práticas cotidianas das ins-
tituições de ensino. Este conceito trata a educação como uma 
mercadoria3, diferente do processo de privatização, a mercan-

2 Importante destacarmos que a Constituição Federal (BRASIL, 1988), determi-
na que a contratação de docentes, em instituições públicas, deve ser feita por 
meio de concurso público ou processo seletivo simplificado, no sentido de aten-
der à necessidade temporária de excepcional interesse público da instituição, 
porém, Silva (2019) evidencia em seus estudos sobre o processo de uberização 
docente junto a Rede Pública Estadual de Educação de São Paulo.
3 A qualidade total está sendo transportada para o campo da educação e mostra-
-se hoje como discurso oficial para a teoria neoliberal, onde não é o capitalismo 
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tilização tem como referência o valor econômico a todas as 
coisas e, neste caso, um direito fundamental como é a educa-
ção. 

Alves (2012) acaba sintetizando a comparação entre o total 
e o social ao entender a qualidade total, ligada diretamente à 
gestão empresarial, associada à qualificação dos sujeitos para 
o mercado de trabalho e para a formação de mão de obra para 
o mercado globalizado, já a qualidade social em contrapartida 
prioriza a formação integral dos cidadãos, a participação po-
pular, a igualdade, a equidade e a justiça social.

Para [não] concluir...

Apontamos como questões importantes para a reflexão o 
instrucionismo, a despro�ssionalização do professor e a mercanti-
lização no contexto da qualidade social da educação, por en-
tender que estes acabam ficando intimamente colados com 
práticas tradicionais de ensino e educação, que por sua vez 
atendem demandas secundárias no contexto da pandemia do 
novo coronavírus.

Assim o direito à educação não pode ser compreendido como 
apenas uma mera opção política, pelo contrário, é preciso que 
seja considerado uma conquista de demandas sociais em nosso 
país, a partir do reconhecimento da importância da educação 
como um importante elemento no desenvolvimento da nação 
e da sua dimensão social presente no seu entendimento como 
um bem público (OLIVEIRA, 2001). 

Essa perspectiva expõe de forma direta as demandas de 
classes sociais na emergência da possibilidade de uma “parti-
cipação na vida econômica, social e política” da nação, assim 
temos a educação como um importante “canal de acesso aos 
bens sociais e à luta política e como tal um caminho também 
de emancipação do indivíduo (...) [e também] de mobilidade 

que está em crise, mas o Estado, a estratégia, portanto, é reformar o Estado ou 
diminuir a sua atuação, sendo que o mercado é que deverá superar as falhas do 
Estado, através das privatizações, portanto, a lógica do mercado deve prevalecer, 
inclusive no Estado para que ele possa ser mais eficiente e produtivo (PERONI; 
OLIVEIRA; FERNANDES, 2009).
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social e de integração na ordem social” (CURY, 2010, p. 569).
O direito à educação é uma conquista recente no Brasil, 

tendo como marco a Constituição Federal de 1988. Até então o 
Estado se desonerava da obrigação da garantia de uma educa-
ção de qualidade a todos os brasileiros, dentro da perspectiva 
de uma educação pública associada a uma noção assistencia-
lista e de amparo aqueles sujeitos que não tinham condições de 
custear esse “serviço” (DUARTE, 2009). 

Mais do que nunca o debate sobre a qualidade da educação 
se alinha à garantia do direito à educação preconizado em nos-
sa legislação educacional para além das questões de acesso. O 
debate é profundo, não se esgota nestes escritos, pelo contrá-
rio, é provocativo por natureza, relaciona-se intimamente com 
o que compreendemos como missão das instituições educati-
vas, o seu papel formativo e a própria concepção da educação 
que acaba por balizar todo esse processo. 

A pandemia do novo coronavírus é uma realidade concreta, 
seus impactos serão sentidos ao longo de toda a história. Isso 
significa que é necessário que todos nós tenhamos ciência dos 
desdobramentos de nossas ações presentes na diminuição do 
efeito devastador dessa pandemia não apenas com relação às 
restrições sanitárias, mas sim a possibilidade de aproveitarmos 
esse cenário para que repensarmos questões estruturais da 
nossa sociedade, e uma delas é a educação efetivamente de/com 
qualidade para todos os sujeitos (LÓPEZ; HERRERA; APOLO, 
2021).

A pandemia do novo coronavírus não aprofundou as de-
sigualdades educacionais em nosso país, ela apenas desvelou 
os distintos contextos de vulnerabilidades que se atrela a desi-
gualdades estruturais na tessitura social em que nos inserimos 
nas mais variadas dimensões. É evidente que neste cenário as 
questões sobre a qualidade da educação ganham destaque, to-
davia é importante refletirmos a noção de qualidade que está 
incutida intuitivamente nos processos educacionais para além 
do senso comum e da sua relação com o que é bom. 

Reconhecer esta condição se mostra como um primeiro 
movimento na compreensão da necessidade de mobilização 
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social no requerimento do atendimento a dimensões estrutu-
rantes do sentido da qualidade da educação. É por esse viés que 
a qualidade social da educação se mostra como um importante 
elemento no entendimento do impacto do processo educacio-
nal que fora desenvolvido neste período tão particular que nos 
situamos enquanto sujeitos históricos. As questões educacio-
nais não estão descoladas da realidade vivida e experienciada 
pelos sujeitos, pelo contrário, encontra fôlego justamente nes-
sa relação dialética presente na contradição existente e ineren-
te dos processos educativos. 
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